
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA 58ª 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DO RIO DE JANEIRO 

 

RICARDO PEREIRA DIAS, portador do Registro Geral de nº 099232191, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 030.322.237-92, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, oferecer 

 

NOTICIA CRIME DE ESTELIONATO 

 

Em face de HILDEBRANDO DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº 943.513.507-25, portador do Registro Geral de nº 

76191873, em razão dos fatos a seguir aduzidos. 

  

1) DOS FATOS 

 

Em setembro de 2015 o requerido, de forma livre e 

consciente obteve vantagem ilícita (os veículos descritos abaixo) no valor 

de R$445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) em prejuízo de 

Ricardo Pereira Dias induzindo-o e mantendo-o em erro, mediante artificio 

e ardil consubstanciado no pagamento da transação comercial com cheques 

sustados, sem fundos e com divergência de assinatura. 

 

Os veículos placas KVK 9717, KL8513, KZD6345,LLK5563, 

LLK5563, LLL4973,KRX1292, KWC2540, KWV1775, KXU2993, 

K0N7592,LSJ3876,KWQ4236,K006341,KX12368,LPM9369,LUT2644,K

VP8909, LCG2020,KRX1292,KWC2540, KVVV1775, KXU2993, 

K0N7592,LSJ3876,KWQ4236,K006341,KX12368,LPM9369,LUT2644,K

VP8909,LCG2020,LLK5563,KVK9717, KVL8513, K7D6345, LLL4973 

descritos minuciosamente nos doc. que segue em anexo compunham a frota 

das empresas administradas pela vitima Ricardo Pereira Dias. 

 



Foi efetuada entre vitima e requerido transação comercial 

de compra e venda consistente em pagamento de 445.000,00 (quatrocentos 

e quarenta e cinco mil reais) pelos 20 veículos acima descritos. 

Os bens passaram a posse do requerido, permanecendo 

ate a presente data. Não obstante a transferência da posse dos veículos o 

pagamento não foi efetuado eis que todos os cheques entregues como 

pagamento da transação comercial não foram pagos pelo banco por 

motivos diversos (cheque sem fundos, cheque sustado, divergência de 

assinaturas)doc. em anexo. 

Que todos os cheques da negociação voltaram, com motivo de sem fundos, 

na segunda apresentação com divergência na assinatura, fato não atendido 

pelo declarante, achando que pode ter conivência a favor do 

HILDEBRANDO, pelo gerente do _banco _ITAÚ AGÊNCIA-0229,- SÃO 

-JOÃO - DE - MERITI; que o declarante vem através de outras 

testemunhas, que seria o Sr- -LUIZHENRIQUE MENDES, que - foi até o 

HILDEBRANDO, em nome do declarante, e disse para o mesmo, "O 

Ricardo falou já que você desmontou meus veículos, e vendeu os 

equipamentos e os bens, pelo menos, para que você pagasse o ipva, dos 

veículos e tirasse o veiculo do nome do Ricardo, para não gerar divida ativa 

e não impedir as empresas de operarem", que o HILDEBRANDO disse que 

não iria fazer nada disse, que não teria condições de pagar; Que este fato 

tem duração de 02 anos, sem cumprir os cheques, e não passa os bens para 

o nome dele, prejudicando muito o noticiante. 

Que o declarante tem como testemunhas ADRIANA BRASIL TEBALDI e 

PAULO CESAR DA COSTA 

 

2) DO DIREITO 

A conduta do Noticiado, ao sustar o pagamento do cheque, nada obstante 

pré-datado, ensejou à caracterização de uma conduta criminosa nos termos 

do art. 171, caput, do Código Penal, qual seja, estelionato. 

Embora os cheques tenham sido emitidos como promessa de pagamento, 

houve dolo do agente. Afinal de contas, os cheques estavam sem fundos, 

sustados e com divergência de assinaturas.  Uma conduta completamente 



orquestrada, com o único objetivo de, através de um meio fraudulento, 

obter vantagem para si em prejuízo alheio. 

Desse modo, o fato de se tratar de cheque pós-datado, per se, não afasta a 

presunção do delito de estelionato, na sua forma fundamental prevista no 

caput do art. 171 do Código Penal. Ressalvando-se, bom registrar, a 

possibilidade dessa fraude ser tipificada à luz do que rege o art. 171, § 2º, 

VI do Código Penal. 

 

 3) DOS REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, temos materialidade e indícios de autoria, e desta forma 

entendemos que deva ser aberto o inquérito policial, pois a conduta do 

noticiado amolda-se ao delito de estelionato, na sua forma fundamental, 

nos termos do artigo 171, caput § 2º, VI do Código Penal. 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

 

1. Vinicius santos da Silva 

2. Paulo Cesar da Costa 

3. Adriana Brasil Tebaldi 

PJERJ - Visualizador de Processos EletrônicosVersão: 0.6.4 

 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Nova Iguaçu, 10 de fevereiro de 2024 

RICARDO PEREIRA DIAS  

CPF: 030.322.237-92 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



PLACA UF MARCA/MODELO RENAVAM CHASSI ANO FIPE EQUIPAMENTO VALOR EMPRESA

KVK9717 RJ IVECO DAILY 70C16 HD CD 316785563 93ZC68B01B8422907 2010/2011 98.667,00R$            PLATAFORMA ENGETRUCK 38.000,00R$            JD DIAS REBOQUES LTDA

KVL8513 RJ IVECO DAILY 70C16 HD CD 330535471 93ZC68B01B8426183 2011/2011 104.367,00R$         PLATAFORMA ENGETRUCK 38.000,00R$            JD DIAS REBOQUES LTDA

KZD6345 RJ IVECO DAILY 70C16 HD CD 322050774 93ZC68B01B8423548 2011/2011 104.367,00R$         PLATAFORMA ENGETRUCK 38.000,00R$            JD DIAS REBOQUES LTDA

LLK5563 RJ IVECO DAILY 70C16 HD CD 301547220 93ZC68B01B8422844 2011/2011 104.367,00R$         PLATAFORMA ENGETRUCK 38.000,00R$            AURELIO REBOQUES E LOCAÇÕES LTDA

LLL4973 RJ IVECO DAILY 70C16 HD CD 316785903 93ZC68B01B8423449 2011/2011 104.367,00R$         PLATAFORMA ENGETRUCK 38.000,00R$            JD DIAS REBOQUES LTDA

KRX1292 RJ TOYOTA HILUX CD 4X2 183133420 8AJFR22GAXA4540325 2009/2010 87.116,00R$            - - AML LOC VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA

KWC2540 RJ TOYOTA HILUX CD 4X2 974290424 8AEJR32G484023620 2008/2008 83.477,00R$            - - AURELIO REBOQUES E LOCAÇÕES LTDA

KWV1775 RJ TOYOTA HILUX CD 4X2 970808003 9AJER32G484023262 2008/2008 83.477,00R$            - - AURELIO REBOQUES E LOCAÇÕES LTDA

KXU2993 RJ TOYOTA HILUX CD 4X2 181456435 8AJFR22G1A4539693 2009/2010 87.116,00R$            - - AML LOC VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA

KON7592 RJ CHEVROLET MONTANA SPORT 1.4 374393613 9BGC880X0CB170390 2011/2011 39.144,00R$            - - R10 RENT A CAR LTDA

LSJ3876 RJ CHEVROLET MONTANA LS 391374354 9BGCA80XOCB190607 2011/2012 34.177,00R$            - - CITY CELL TELEFONES LTDA

KWQ4236 RJ CHEVROLET MONTANA LS 391388525 9BGCS80X0CB191711 2011/2012 34.177,00R$            - - CITY CELL TELEFONES LTDA

KOO6341 RJ CHEVROLET MONTANA LS 391396196 9BGCA80X0CB190865 2011/2012 34.177,00R$            - - CITY CELL TELEFONES LTDA

KXI2365 RJ VW SAVEIRO 155147420 9BWKB05W3AP022797 2009/2010 32.660,00R$            - - AURELIO REBOQUES E LOCAÇÕES LTDA

LPM9369 RJ VW SAVEIRO 183436150 9BWLB05U5AP085399 2009/2010 32.660,00R$            - - AML LOC VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA

LUT2644 RJ VW SAVEIRO 183426150 9BWLB05U2AP084372 2009/2010 32.660,00R$            - - AML LOC VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA

KVP8909 RJ CHERRY QQ3 452672490 LVVDB12B3CD032833 2011/2012 16.301,00R$            - - GAP RENT A CAR LOCAÇÕES LTDA

LCG2020 RJ VW PASSAT 717021750 WVWGC63B1WE455456 1998/1999 18.725,00R$            - - RICARDO PEREIRA DIAS

KZX1387 RJ HONDA FIT 1.4 9552389149 93HGE57408Z202693 2008/2008 28.090,00R$            - - AURELIO REBOQUES E LOCAÇÕES LTDA

LSI1419 RJ HONDA FIT 1.4 957334597 93HGE57408Z204440 2008/2008 28.090,00R$            - - AURELIO REBOQUES E LOCAÇÕES LTDA

1.188.182,00R$                   

190.000,00R$                       

1.378.182,00R$                   

RESUMO DA FROTA

TOTAL VEICULOS

TOTAL EQUIPAMENTOS

TOTAL FROTA

RELAÇÃO DE FROTA VENDA RICARDO PEREIRA DIAS PARA HILDEBRANDO DA SILVA











MP mandou citar pelos tels o Hildebrando da Silva  

Segue o celular 📲 do HILDEBRANDO DA SILVA : 21964121818  

Para citação judicial 

 

 

 

  



Facebook Hildebrando 

https://www.facebook.com/hildebrando.dasilvagrativol 

 

  

https://www.facebook.com/hildebrando.dasilvagrativol


  



  



  



Endereço Residência Hildebrando 

R. Dr. Cial Brito, 42 - Casa 1 – Luz - Nova Iguaçu - RJ, 26256-040 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ENDEREÇO WL RETIFICA 

Av. Recife, 353 - Jardim Pernambuco, Nova Iguaçu - RJ, 26275-470 

 

 

 

  



FACEBOOK CRIS LUCI – ESPOSA HILDEBRANDO 

https://www.facebook.com/cris.luci.31 

 

 

  

https://www.facebook.com/cris.luci.31
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COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA

Comunicação de Ocorrência

Extravio (perda) de documentos

Extravio (perda) de celular

Encontro de documentos

Denúncia do Bairro

Fale Conosco

Manual do Usuário

Perguntas Frequentes



Facebook – filha Hildebrando 

https://www.facebook.com/bruna.lemos.9279 

 

https://www.facebook.com/bruna.lemos.9279


Empresas – filha Hildebrando  

 

https://www.facebook.com/profile.php?id=100063638227229 

 

https://www.facebook.com/profile.php?id=100063638227229

